
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 
 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 
231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize a troca do telhado do espaço criativo do CMEI Nelcy da Silva Braga, 

localizado na Rua João Azevedo, 300 – São Cristóvão, Vitória, Espírito Santo. 

 

 

 

Vitória, 19 de junho de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade de troca do telhado do 
espaço criativo do CMEI Nelcy da Silva Braga, localizado na Rua João Azevedo, 300 – 
São Cristóvão, Vitória, tendo em vista necessidade demonstrada nas imagens abaixo: 

 

A melhoria desse espaço configura-se como serviço de natureza essencial, uma 
vez que a melhoria contribui significativamente para o funcionamento da unidade e a 
formação de valores como cidadania, cooperação e respeito. Ademais, a preservação e 
qualificação dos ambientes educacionais são fundamentais para o processo de ensino-
aprendizagem e para o pleno desenvolvimento das crianças. 

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece ser de competência 
dos municípios a implementação de programas de educação infantil e ensino 
fundamental, o que inclui, quando necessário, a promoção de melhorias nos ambientes 
que compõem as unidades educacionais. Vejamos:  

 

 “Art. 30. Compete aos Municípios: 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental;” 
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 Feitas tais considerações, solicito acolhimento da medida sugerida. 

 

Vitória, 19 de junho de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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